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a) os balancetes mensais; e

b) os balanços anuais do FDS, que serão acompanhados de parecer de auditoria
independente; e

VIII - cumprir as atribuições fixadas pelo Conselho Curador do Fundo de
Desenvolvimento Social.

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 10. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se patrimônio líquido do FDS
a soma dos seus ativos subtraídas as suas exigibilidades.

Parágrafo único. Para fins de apuração do valor das cotas, o patrimônio líquido do
FDS será ajustado diariamente pela incorporação das receitas e despesas do próprio dia do
ajuste.

CAPÍTULO VI
DA EMISSÃO, DA COLOCAÇÃO E DO RESGATE DE COTAS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

Art. 11. As cotas do FDS assumirão as formas nominativas e escritural e
corresponderão a frações ideais desse e serão resgatáveis somente nas hipóteses de que
tratam os art. 14 e o art. 17.

Parágrafo único. A emissão de certificados representativos de cotas do FDS será
admitida, a critério do agente operador.

Art. 12. Para fins de emissão e colocação de cotas, o valor da cota vigente na data
de sua colocação será utilizado.

Parágrafo único. O valor das cotas do FDS será expresso com seis casas decimais,
calculado para os dias úteis, com base em avaliação patrimonial realizada nos termos do
disposto no parágrafo único do art. 10 e das normas de escrituração de que trata o art. 18.

Art. 13. Os recursos destinados à liquidação financeira das operações de aquisição
de cotas do FDS estarão à disposição do agente operador até o dia útil seguinte ao dia da
efetivação da aquisição.

Art. 14. Na hipótese de extinção do Fundo de Aplicação Financeira ou do FDS, as
cotas do FDS serão resgatadas na medida em que forem realizados seus ativos.

CAPÍTULO VII
DO RISCO DE CRÉDITO

Art. 15. Para fins do disposto neste Decreto, entende-se como risco de crédito, na
hipótese da alínea "c" do inciso III do caput do art. 6º da Lei nº 8.677, de 1993, a garantia dada
pelo agente operador em relação ao retorno dos financiamentos concedidos, na ocorrência de
inadimplemento dos mutuários, e esta fica caracterizada quando, após esgotados os meios
suasórios de cobrança, verificada a incapacidade do mutuário para saldar a dívida, inclusive
mediante a realização da garantia.

CAPÍTULO VIII
DOS ENCARGOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art. 16. O agente operador perceberá, a título de remuneração, a taxa de
administração a ser fixada pelo Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social.

Parágrafo único. O Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social definirá
os demais encargos que poderão ser debitados.

CAPÍTULO IX
DA EXTINÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art. 17. Na hipótese de extinção do FDS, o resgate das cotas ficará vinculado ao
retorno dos empréstimos e financiamentos e ao resgate, no seu vencimento, das aplicações em
títulos e valores mobiliários integrantes da carteira.

Parágrafo único. Os resgates de que trata o caput serão realizados de acordo com
a proporção entre o montante de cotas de cada cotista e as disponibilidades de recursos por
parte do FDS.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. O FDS ficará sujeito às normas de escrituração editadas pelo Conselho
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil.

Art. 19. O exercício financeiro do FDS será de 1º de janeiro a 31 de dezembro.

Art. 20. Os recursos do FDS poderão ser objeto de empréstimos, de financiamentos
ou de liberação de parcelas somente a tomadores que não estejam inadimplentes com os
órgãos da administração pública federal direta ou indireta, nos termos do disposto na Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002.

Art. 21. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 1.081, de 8 de março de 1994; e

II - o Decreto nº 3.907, de 4 de setembro de 2001.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Rogério Marinho

DECRETO Nº 10.334, DE 29 DE ABRIL DE 2020

Altera o Decreto nº 9.058, de 25 de maio de 2017, que
dispõe sobre a distribuição do quantitativo de
Gratificações Temporárias das Unidades dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal -
GSISTE e define os procedimentos a serem observados
para a sua concessão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15,
§ 2º e § 8º, da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.058, de 25 de maio de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º ..................................................................................................................
.........................................................................................................................................

VII - de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC;

VIII - de Serviços Gerais - SISG; e

IX - de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP." (NR)

Art. 2º Os Anexos I e III ao Decreto nº 9.058, de 2017, passam a vigorar,
respectivamente, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 3º Ficam revogados os Anexos I e III ao Decreto nº 9.774, de 30 de abril de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 18 de maio de 2020.

Brasília, 29 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

(Anexo I ao Decreto nº 9.058, de 25 de maio de 2017)

QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES AOS QUAIS PODERÁ SER CONCEDIDA A
GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DAS UNIDADES DOS SISTEMAS ESTRUTURADORES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - GSISTE NOS ÓRGÃOS CENTRAIS, SETORIAIS,

SECCIONAIS E CORRELATOS

. SISTEMAS NÍVEL
SUPERIOR

NÍVEL
INTERMEDIÁRIO

T OT A L

. SERVIÇOS GERAIS - SISG 932 411 1.343

. PESSOAL CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
- SIPEC

562 344 906

. INFORMAÇÕES ORGANIZACIONAIS DO
GOVERNO FEDERAL - SIORG

47 38 85

. ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SISP

17 13 30

. PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO FEDERAL 226 175 401

. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL 202 76 278

. CONTABILIDADE FEDERAL 240 83 323

. CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO
FEDERAL

164 141 305

. GESTÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO -
SIGA

270 363 633

. T OT A L 2.660 1.644 4.304

ANEXO II

(Anexo III ao Decreto nº 9.058, de 25 de maio de 2017)

QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES AOS QUAIS PODERÁ SER CONCEDIDA A
GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DAS UNIDADES DOS SISTEMAS ESTRUTURADORES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - GSISTE NOS ÓRGÃOS CENTRAIS, INCLUÍDOS

SERVIDORES NOS GABINETES DE MINISTROS E NAS SECRETARIAS-EXECUTIVAS DOS
MINISTÉRIOS AOS QUAIS OS ÓRGÃOS CENTRAIS ESTEJAM VINCULADOS

. SISTEMAS NÍVEL
SUPERIOR

NÍVEL
INTERMEDIÁRIO

T OT A L

. SERVIÇOS GERAIS - SISG 102 29 131

. PESSOAL CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
- SIPEC

204 210 414

. INFORMAÇÕES ORGANIZACIONAIS DO
GOVERNO FEDERAL - SIORG

47 37 84

. ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SISP

17 13 30

. PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO FEDERAL 9 12 21

. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL 7 39 46

. CONTABILIDADE FEDERAL 37 20 57

. CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO
FEDERAL

147 130 277

. GESTÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO -
SIGA

218 345 563

. T OT A L 788 835 1.623
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